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lusTtHcATrvA

A Secrelorio Municipol de Educoçõo. Culluro e Desporto do Município de Belteno -
SEMED pelos serviços prestodos voltodos oo interesse pÚblico, e no desempenho de suos

oÍribuições que hê sõo confeddos é responsóvel pelo gÕronlio do bom funcionomenio de suo

estruluro odminislrolivo. Autorizo o oditivo de quontitotivo e de Prozo de 12 meses no obieto.
CONÍRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSULToRIA E ASSESSoRIA

JURíDICA NÀ ÁREA DE I|CIIAÇÔFS, CONIRATOS E PRESIAÇÃO DE CONTAS E DEMAIS DEMANDAS

DA SECRETARIA MUNICIPAT DE EDUCAçÃO, CULTURA E DESPORÍO-SEMED, COM O EMPTESq

Royone teüôo Sociedode lndividuol de Advococio - ME, CNPJ n" 42.726.6781AA01 04.' A regulomenioçõo do duroçõo do conlrolo odminislrolivo mereceu dispositivo

especiol voltodo oo disciplinomenlô do temo. Íroto-se do orÍ.57 dõ suprocilodo lei. com orrimo

no conslituiçõo Federol de 1988, ort. ló7, inciso ll e § 1", onde sê estobelece regros disciplinondo

o vigêncio d-os obrigoções ossumidos pelo Administroçõo PÚblico, mormenÍe no que diz respeilo

oos ojustes que imporiem no desembolso de recursos pÚblicos.' 
É pocífico o enlendimenlo de que o duroçôo do controto odminislrotivo é prozo de suo

vigêncio, iito e, o tempo de suo existêncio, sendo este Íodo o período duronle o quol o oiuste

eÀ-tre o Administroção público e o porliculor surliró efei'tos, reolizondo ossim, os objelivos de suo

finolidode {Corlos ternondo MÕzoco). Observo-se quê lodo controlo odminisirolivo deve conier

o vigêncio, jó que o ort. 57, § T, Waíbe o reolizoçôo de controtos cujo vigêncio sejo

indeÉrminodo. Abrlndo tombem um pÍecdenle de pronogoçôo dos prozos poÍo que o
Adminishoçôo público posso cumprir o flnolidode do obieto, sejo concluir o obro. convém
observor. o orl. 57, do Lei 8.ó66193, ê dlleroçôês postêIiôrês. que dlz o sêguintê:

,;arÍ.52 _ A duroçôo dos conlrotos regidos por eslo Lei Íicoró àdstriio à vigêncio dos

respectivos créditos orçomenlários, exceto quonto oos relolivos": ("'l
ll - à pres'toçôo de serviços o serem executodos de íor-mo contínus, que podeÍÕo leÍ o

suo duroÇôo prorrogodo por iguo'rs e sucessivos penÍodos com v'rstos o Ôblênçôo de preçÔs e

condições rnois vqnioif,sas poro o Admlnislroçõo, limitcdo o sesenlo rneses;"

Denho de urno nomencloturo tecnicislo o doutrino sinletizq os lipos de controlos

odminislrotivos em bosicornênle dois: os conhotos dê êxêcuçõo hslonioneo ê

os de execuçõo continuodo, e nesse porliculor Morçol Justen tilho (Jusien tilho, Morçol.

comentórios à Lel de Liciloções e conlrolos odministrolivos. 4. ed. Rio de Jqneiro: Aide, 1995):
,iOs conlrotos de execuçõo inslontôneo impõem à porle o dever de reqlizor uÍno conduto
especifico e definilivo. Urrs vez cumpíido o recursos finonceiros. tendo rruilos vezes o onólise do
documentoçõo dos po§omentos e ocomPônhornento lécnico dos serviços execulodos

obrigoçõo, â conlrolo ,é urour" e nodo rr§is pode ser' exigl'do do conirotonle ( ) Jó os

.onÍoior de execuÇõo continuodo impõem à porle o dêvêr de rêolizor urno conduio que se

renovo ou se monlém no decurso do iempo. Nôo hó umo
conduto especifico e definiiivo cujo execuçõo libere o devedor (excluídos os hipóteses de vÍcios

redibitórios, evicçõo eic.)".
A formolizoçôo do conlrolo de n o2112021 com o empreso Royone fêiioo sociedode

lndividuol de Advococio, 3NPJ: 42.726.678/000I .04 o lrovés de processo licitolório no

modolidode lnexibilidode n orct2i/21e, de ocordo com o Lei no 8.óóó193 é possÍvel o olteroções

conlroluois, desde que eslejom de ocordo com Administroçôo Publico e que possom otender o

in.têresse público, devendo poro tonto serem devidomente juslificodos por escrito e previomente

o utorizodo.
Art. ô5.O: corúíqlos regidos por eslo Lei podeÍôo ser ollerqdos, com os

devidos juslificolivos, nos seguinlês cosos:
ll - por ocordo dos PoÍtes:

b) quondo necessótio o modilicoçõo do volor conlroluol em deconêncio de ocléscimo ou

dímàuiçdo quonlilotivo de seu objeto, nos limiles permitidos por eslo Lei;"'
Dêsso formo. hó o necessidode de um Iermo de AdilÚo de quontitotivo e de

prozo de l2 meses no Controlo O2112021. O odiiivo se foz necessório, lendo em vislo que' por
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forço de rnondomento conslilucionol, o Admlnislroçõo só pode odquirir os bens e serviços
necessór'ros poro o otendimenlo do inleresse público por meio de um procedimento formol,
chomodo liciloçõo, lutelodo por lei, em que, em condições de iguoldode, porliculores
compelem poro poder controtor com o Administroçôo, e o profissionol que onoliso essos
demondos é do setor jurídico, e como nõo temos proflssionol entre o grupo de coloborodores,
que tenhom olenuonles necessórios poro lois demondos, necessilomos desle profissionol poro
onolise destes pÍocessos, sendo ossim precisomos de um termo oditivo de prozo poro que os
hobolhos que jó estôo em ondomento nÕo sofro com porolisoções por folto desle profissionol.

Sem mois poro o momento. ogrodecemos desde jó o otençôo, reiieromos nossos
volos de estimo e consideroçõo e nos colocomos o disposiçôo poro quoisquer esclorecimentos.

Atenciosomente.

BellêrÍo 22 de ogoslo de 2024
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I:M DESCR ÇÃO L]N D ÔTD VALOR
UN[ÁRIO

PORCEIAGEM
DO REAJUSÍE

VALOR
uN[ÁRro 3'
ADITIVO

VALOR TOTAL
3 ADíTIVO

3l PRESIAÇÀO DE SERVIÇO DE

CONSULTAR A E ASSESSORIA

JURiDICA NA ÁREA DE

LICTAÇÔES, CONTRAIOS E

PRESÍAÇÃO DE COMAS E

DÊMAIS DEMANDAS DA
SECREIARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO, CULTURA E

DESPORTO SEMED.

MÊS 12 R$

5.1 I r,39
11 ,496561% R$ 5.ó99.02 R$ ó8.388.24
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